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PROJDTO DD LEI rit" OO7/2023

Inlcíatlaa: Poder Dxecutlao Munícípal

Assunto: Instltr.tl o Proqrama de RecuDeracdo .Elscal de Aleqre -

O presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem por

Íinalidade instituir o Programa de Recuperaçáo Fiscal - REFIS Municipal 2023,

destinado a promover a regularizaçáo de créditos municipais decorrentes de débitos

tributários ou náo, tÍtulos com execuçáo judicial ou extÍajudicial, protestado ou nâo,

com exigibilidade suspensa ou náo, de contribuintes pessoas fisicas ou jurídicas,

desde que inscrito em Dívida Ativa até 3l de dezembro de 2022.

Emsumaéorelatório.

PÂRICER:

Preliminarmente, com relaçáo à redação e distribuição do texto, considero que

proposição encontra-se dentro dos padrões exigiclos pelas normas de técnica

legislativa.

Com relaçáo à competência, nos termos do art. 30, incisos "I" a "III", os

Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada nas

competências de legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a legislaçáo

federal e estadual no que couber; bem como instituir e arrecadar imposto de sua

competência.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o art. 28, incisos I a
III, da constituição do Estado do Espirito santo, e o artigo 8", II, da Lei orgânica

Municipal, estabelecem as mesmas competências'

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, também náo

vislumbramos nenhum vício na propositura, tendo em vista que o chefe do Poder

Executivo detém legitimidade e competência para legislar sobre matéria tributária,

consoante disposto nos arts. 46, I, e 56,II, ambos da Lei orgânica deste Município.
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REFIS Munícípal 2023,

PAR"ECER JUÚDICO

Relatórlo:



C&narafrtunieign§efiW
EsrADo oo espÍntro sANTo

Av. Jerónimo Monteiro, nô 38, 2.. Piso - CêntÍo - Ategre (ES) - CEp: 29 500-000
Telêfax (28) 3552-1147 / 3552-3707 - cmâlêgÍe@zaz.com.bí

Do ponto de üsta da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como
pertinente, considerando que é facultado ao Município a criação de programa de
recuperaçáo de créditos frscais através de regras e critérios defrnidos por lei
específica, com frnalidade de conceder beneÍicio e viabilizar ao contribuinte a quitaçáo
dos seus débitos com menor onerosidade, oportunizaldo, por outro lado, que o

Município receba os seus créditos tributáLrios sem maiores contendas administrativas
e judiciais.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar,
cabendo aos vereadores, no uso da funçáo legislativa, verificar a viabiüdade da
aprovaçáo, respeitando-se para tanto, as forma-lidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., sob o prisma da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, opino pela tramitaçáo do projeto de lei em epígraÍe na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 01 de março de 2023.

Hel Jacco d
Jurídi .M.A./
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